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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 69/2013

Apoio extraordinário à Região Autónoma dos Açores

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que, nos termos do n.º 1 do artigo 48.º da Lei 
Orgânica n.º 1/2007, de 19 de fevereiro, alterada pela Lei 
Orgânica n.º 1/2010, de 23 de março, acione, em articula-
ção com o Governo Regional dos Açores, os mecanismos 
de apoio extraordinário à reparação dos prejuízos provo-
cados pelas intempéries que se abateram sobre a Região 
ao longo do mês de março de 2013.

Aprovada em 3 de maio de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 65/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de agosto de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República de Malta emitido uma declaração em conformi-
dade com o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação e 
Notificação no Estrangeiro de Atos Judiciais e Extrajudi-
ciais em Matéria Civil e Comercial, adotada na Haia, em 
15 de novembro de 1965.

DECLARAÇÃO

Malta, 01 -08 -2012

(Tradução)

Malta declara que a sua adesão à Convenção só terá 
efeito após a conclusão dos procedimentos relacionados 
com a referida adesão na União Europeia e, em particular, 
a adoção de uma decisão do Conselho que autorize Malta 
a aderir à presente Convenção. Quando esta decisão for 
adotada, Malta notificará o depositário da data em que a 
referida Convenção se aplicará a Malta.

A República Portuguesa é parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo n.º 116, I Série, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 20, I Série, de 
24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 20, I Série, de 24 de janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo n.º 20, I Série, de 24 de janeiro de 1974.

De acordo com o Aviso n.º 361/2010 publicado no Diá-
rio da República n.º 240, 1.ª s., de 14 de dezembro de 2010, 
a Direção -Geral da Administração da Justiça do Ministério 
da Justiça foi designada como autoridade central, em con-
formidade com o artigo 2.º, alínea 1ª.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de maio de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 66/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de agosto de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Austrália modificado a sua autoridade em conformidade 
com o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação e No-
tificação no Estrangeiro de Atos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adotada na Haia, em 15 de 
novembro de 1965.

AUTORIDADE

Austrália, 27 -07 -2012

(Tradução)

Modificação da designação da Autoridade Adicional

Para futuro, a Autoridade Adicional para o Estado de 
Queensland será:

Supremo Tribunal de Queensland

A República Portuguesa é parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo n.º 116, I Série, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 20, I Série, de 
24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 20, I Série, de 24 de janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo n.º 20, I Série, de 24 de janeiro de 
1974.

De acordo com o Aviso n.º 361/2010 publicado no Diá-
rio da República n.º 240, 1.ª s., de 14 de dezembro de 2010, 
a Direção -Geral da Administração da Justiça do Ministério 
da Justiça foi designada como autoridade central, em con-
formidade com o artigo 2.º, alínea 1ª.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de maio de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 67/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 24 de agosto de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, notificou ter 
a República Oriental do Uruguai aderido à Convenção 
relativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Atos 
Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro 
de 1961.

(Tradução)

ENTRADA EM VIGOR

De acordo com o n.º 1, do artigo 12.º, da supramencio-
nada Convenção, o Uruguai depositou o seu instrumento 
de adesão à Convenção junto do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos a 9 de fevereiro 
de 2012.

Os Estados Contratantes foram informados da adesão 
através da notificação depositária n.º 1/2012 de 14 de fe-
vereiro de 2012.
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Nenhum desses Estados fez qualquer objeção à adesão 
dentro do período de seis meses especificado no n.º 2, 
do artigo 12.º, cujo período terminou a 15 de agosto de 
2012.

Em conformidade com o n.º 3, do artigo 12.º, a Con-
venção irá entrar em vigor entre o Uruguai e os Estados 
Contratantes a 14 de outubro de 2012.

A República Portuguesa é parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, I Série, 
de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, I Série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, I Série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2ª Série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de maio de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 68/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 15 de outubro de 2012, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas na sua qualidade de depositário notificou 
ter a República Democrática de Timor- Leste emitido uma 
declaração a 4 de outubro de 2012 ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 36.º do Estatuto do Tribunal Internacional de Jus-
tiça, pela qual reconhece a jurisdição obrigatória daquele 
Tribunal.

(Tradução)

O Secretário-Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário comunica que:

A ação acima mencionada foi efetuada no dia 4 de ou-
tubro de 2012.

De acordo com o n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça, junto segue em anexo 
a declaração, cujo texto em inglês é autêntico, e respetiva 
tradução para francês.

Declaração sobre o reconhecimento da jurisdição 
obrigatória do Tribunal Internacional de Justiça

Em nome da República Democrática de Timor- Leste, 
tenho a honra de declarar que a República Democrática 
de Timor-Leste reconhece como obrigatória ipso facto e 

sem acordo especial, a jurisdição do Tribunal Internacional 
de Justiça em conformidade com o n.º 2 do artigo 36.ºdo 
Estatuto do Tribunal, em todos os litígios e até à notificação 
da denúncia da aceitação.

Esta declaração produz efeitos imediatos.
O Governo da República Democrática de Timor-Leste 

reserva-se o direito de alterar ou retirar, em qualquer altura 
a presente declaração e mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, ou 
de completar, alterar ou retirar a reserva acima formulada 
ou quaisquer outras reservas que possam vir ser feitas 
posteriormente.

Díli, 21 de setembro de 2012

Kay Rala Xanana Gusmão

Primeiro-Ministro da República Democrática
de Timor-Leste

A República Portuguesa é desde 14 de dezembro de 1955, 
Parte no Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, que 
se encontra publicado juntamente com o texto da Carta das 
Nações Unidas no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 117, 
de 22 de maio de 1991.

Informações complementares sobre o Tribunal Interna-
cional de Justiça poderão ser obtidas no seguinte endereço 
eletrónico: www.icj-cij.org.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de maio de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 69/2013
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 11 de setembro de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Nicarágua aderido à Convenção Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalidade dos Atos Públicos 
Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

ADESÃO

Nicarágua, 7-09-2012

De acordo com o n.º 2 do artigo 12.º, a adesão só produ-
zirá efeitos para as relações entre a Nicarágua e os Estados 
Contratantes que não tenham levantado qualquer objeção 
no prazo de seis meses a contar da data de receção desta 
notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
seis meses começa a 15 de setembro de 2012 e termina a 
15 de março de 2013.

AUTORIDADE

Nicarágua, 7-09-2012

A República da Nicarágua designa a Direção-Geral 
dos Assuntos Consulares do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros como Autoridade Nacional competente para a 
emissão dos documentos relevantes.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto-lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, I Série, 




